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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Aquisição de Equipamentos de Reabilitação para a Academia da Saúde, Clínica 

Municipal de Fisioterapia e Unidades Básicas de Saúde 

Município: Espigão Alto do Iguaçu – PR 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a futura realização de 

processo licitatório para aquisição de equipamentos de reabilitação, destinados à 

Academia da Saúde, à Clínica Municipal de Fisioterapia e às Unidades Básicas de 

Saúde (UBS) do Município de Espigão Alto do Iguaçu, visando atender os usuários do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

A elaboração deste ETP atende ao disposto na Lei nº 14.133/2021, constituindo etapa 

essencial do planejamento da contratação pública, com foco na eficiência, economicidade e 

interesse público. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida encontra respaldo no Plano Plurianual (PPA) vigente do 

Município, estando alinhada às diretrizes da política municipal de saúde e às estratégias de 

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde e da Rede de Atenção à Saúde. 

Registra-se que, até o presente momento, o Município de Espigão Alto do Iguaçu não dispõe 

de Plano de Contratações Anual (PCA) formalizado nos moldes da Nova Lei de Licitações 

e Contratos, situação que não impede a realização da contratação, mas reforça a importância 

deste Estudo Técnico Preliminar como instrumento de planejamento. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Saúde identificou a necessidade de aquisição de equipamentos de 

reabilitação e de uso assistencial contínuo, considerando: 

• O aumento da demanda por atendimentos fisioterapêuticos, de reabilitação funcional e de 

promoção da saúde; 

• A necessidade de fortalecimento das ações desenvolvidas na Academia da Saúde, Clínica 

Municipal de Fisioterapia e UBS; 

• A importância de ofertar serviços resolutivos, humanizados e com qualidade à população 

usuária do SUS; 

• A substituição e complementação de equipamentos atualmente insuficientes ou 

desgastados pelo uso contínuo. 

A aquisição dos equipamentos permitirá melhores condições de trabalho aos profissionais de 

saúde e maior efetividade nas ações de promoção, prevenção, recuperação da saúde e 

reabilitação, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de vida da população atendida. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
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Os requisitos técnicos a serem exigidos no processo licitatório visam assegurar a qualidade, 

segurança e eficácia dos equipamentos fornecidos, em conformidade com as normativas 

sanitárias vigentes e orientações do Ministério da Saúde. 

Requisitos mínimos: 

• Registro sanitário do produto junto à ANVISA, quando aplicável, ou declaração de 

isenção de registro; 

• Especificações técnicas compatíveis com o objeto descrito no Termo de Referência; 

• Apresentação de Certificado de Boas Práticas de Fabricação, quando exigível; 

• Laudos de controle de qualidade, quando aplicável; 

• Produtos novos, sem uso anterior; 

• Embalagem original, devidamente identificada com lote, validade e responsável técnico; 

• Cumprimento do prazo de entrega estabelecido; 

• Garantia mínima conforme legislação e especificações técnicas. 

Tais exigências demonstram o compromisso da Administração Municipal com a segurança 

do usuário, a efetividade dos tratamentos e a correta aplicação dos recursos públicos. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado com base em: 

• Consultas ao Banco de Preços; 

• Pesquisas em sítios eletrônicos de amplo domínio; 

• Análise de contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública; 

• Orçamentos obtidos junto a potenciais fornecedores. 

Concluiu-se que os equipamentos pretendidos são classificados como bens comuns, 

amplamente disponíveis no mercado nacional, o que viabiliza a adoção da modalidade 

Pregão Eletrônico, em consonância com os princípios da competitividade, economicidade, 

publicidade e transparência. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na aquisição de equipamentos de reabilitação e promoção da 

saúde adequados às necessidades assistenciais do município, garantindo: 

• Continuidade e ampliação dos serviços ofertados; 

• Melhoria da resolutividade dos atendimentos; 

• Redução de encaminhamentos desnecessários para outros níveis de atenção; 

• Qualidade e segurança no atendimento aos usuários do SUS. 

A solução está devidamente alinhada às necessidades descritas neste ETP, aos requisitos 

técnicos estabelecidos e às condições de mercado identificadas. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades foi definida com base: 

• Na demanda atual dos serviços de saúde; 

• Na capacidade instalada das unidades; 
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• Na disponibilidade orçamentária do Município; 

• Em reuniões técnicas com a equipe gestora e profissionais da área. 

Os quantitativos, especificações e valores estimados constarão em planilha específica, 

elaborada a partir da média de preços praticados no mercado, conforme pesquisas realizadas. 

 

8. VALOR TOTAL ESTIMADO 

O valor total estimado da contratação será definido a partir da consolidação das pesquisas de 

preços, considerando a média dos valores exequíveis, incluindo todos os tributos, encargos e 

despesas incidentes. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ser parcelada em itens ou lotes, sempre que comprovada a viabilidade 

técnica e econômica, com o objetivo de: 

• Ampliar a competitividade; 

• Garantir melhor aproveitamento dos recursos públicos; 

• Evitar restrição indevida à participação de fornecedores. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Existem contratações correlatas em vigência para alguns itens, entretanto, estas se encontram 

em fase de encerramento ou com quantitativos insuficientes para atender à demanda 

projetada para o período de até 24 (vinte e quatro) meses. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, espera-se: 

• Melhoria da qualidade dos serviços de reabilitação e promoção da saúde; 

• Maior eficiência e eficácia no atendimento aos usuários do SUS; 

• Otimização dos recursos materiais e financeiros; 

• Impactos positivos na saúde e qualidade de vida da população. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não serão necessárias adequações estruturais significativas, tampouco capacitações 

específicas, uma vez que os equipamentos são de uso comum e compatíveis com a estrutura 

existente nas unidades de saúde. 

 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Foram considerados critérios de sustentabilidade ambiental, priorizando: 

• Produtos com maior durabilidade; 

• Fornecedores que atendam às normas ambientais vigentes; 

• Redução de resíduos e descarte adequado, quando aplicável. 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
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A Secretaria Municipal de Saúde manifesta-se favoravelmente à contratação, considerando-a 

viável sob os aspectos ambiental, técnico e econômico, atendendo plenamente ao interesse 

público e às necessidades assistenciais do Município de Espigão Alto do Iguaçu. 

 

15- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

 

Espigão Alto do Iguaçu, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 

Jocemar Mendes de Jesus 

Secretário Municipal de Saúde 


